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PODER EXECUTIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS GOMES-RN, no uso das 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do 
presente processo administrativo de dispensa de licitação 
n.º038/2019, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação 
para contratação de serviços de serviços de confecção de porta 
retrato para títulos, canecas em porcelanas e quadro em ocasião da 
solenidade de entrega de títulos de “Cidadãos Luís-gomense” que 
acontece no dia 05 de julho de 2019, para FRANCIMARIO PERERIRA 
DA COSTA -ME com 11.897.584/0001-66 CNPJ  que apresentou a 
melhor proposta no valor de R$ 5.500,00 (CINCO  MIL E 
QUINHENTOS reais) que passa a fazer parte integrante deste 
processo, independente de transcrição, determinando que se proceda 
a publicação do devido extrato. 

 
Luís Gomes/RN, 04de julho de 2019. 

 
Gean Carlos da Silva Batista Morais 

Presidente do Legislativo 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 
 
Endereço Eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br/jornaloficial 
 
E-mail 
doluisgomes@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


